
As despesas correrão por conta da Fundação para o
Remédio Popular - Furp, Funcional Programática 4.4.43.403.06
- Elemento Econômico 33.90.39.99.

V - Prazo de Duração 
O prazo de vigência do presente Aditamento é de 30 (trin-

ta) dias, contados a partir de sua assinatura.
Ratificam-se, em seu inteiro teor, os demais termos e con-

dições do Terceiro Convênio mencionado no preâmbulo, não
alterados pelo presente Aditamento. 

Décimo Sexto Aditamento
Ao Terceiro Convênio de Cooperação Técnico-Científica

FURP/FIPFARMA - A15 CCTC 003/2004
Cooperados: Fundação para o Remédio Popular - Furp e

Fundação Instituto de Pesquisas Farmacêuticas - FIPFARMA. 
Modalidade: Compra Direta Furp nº 2289/2004
Processo Furp: 59.615
Data de Assinatura: 05/11/2004
I - Objeto
O presente Aditamento, derivado do disposto na cláusula I,

do Convênio acima referido, tem por objeto o desenvolvimento
de estudos piloto de biodisponibilidade relativa / bioequivalên-
cia com 16 voluntários, envolvendo o produto Furp - CARBA-
MAZEPINA 200 MG COMPRIMIDO. 

II - Execução 
Os estudos referidos na cláusula anterior, compreenderão:

etapa clínica, com administração do produto a voluntários
sadios; etapa analítica, incluindo desenvolvimento e validação
de método analítico para a quantificação do fármaco em fluidos
biológicos; etapa estatística; elaboração do relatório final. 

A Fipfarma responderá pelas obrigações relativas à remu-
neração, ao horário de trabalho, aos períodos de descanso, as
férias e outros que derivarem das relações de trabalho dos pro-
fissionais por ela alocados para a execução dos estudos acima
mencionados.

III - Meta
O Aditamento ora celebrado, tem por meta propiciar à

Furp, a realização de estudos de equivalência farmacêutica,
assim como a emissão dos certificados que comprovem ou não
a equivalência.

As atividades serão coordenadas, em conjunto, pelo coor-
denador de projetos da Fipfarma e pela Gerência da Garantia
da Qualidade. 

Havendo necessidade, devidamente justificada, os prazos
previstos no projeto poderão ser replanejados.

IV - Valor Total e Cronograma de Desembolso
O valor total dos estudos previstos na cláusula I supra é de

R$ 74.500,00 (setenta e quatro mil e quinhentos reais), o qual
será pago pela FURP, em 04 (quatro) parcelas no valor de R$
18.625,00 (dezoito mil, seiscentos e vinte e cinco reais), da
seguinte forma: 01ª parcela, após aprovação do Comitê de Ética
em Pesquisa; 02ª parcela, após etapa clínica; 03ª parcela, após
etapa analítica; e 04ª parcela, após etapa estatística e conclu-
são do estudo.

As despesas correrão por conta da Fundação para o
Remédio Popular - Furp, Funcional Programática 4.4.43.403.06
- Elemento Econômico 33.90.39.99.

V - Prazo de Duração 
O prazo de vigência do presente Aditamento é de três

meses, contados a partir da aprovação do Comitê de Ética em
Pesquisa (CEP)/HU/USP.

Ratificam-se, em seu inteiro teor, os demais termos e con-
dições do Terceiro Convênio mencionado no preâmbulo, não
alterados pelo presente Aditamento. 

Quarto Termo Aditivo
Contratante: Fundação para o Remédio Popular - Furp
Contratada: Construtora Varca Scatena Ltda.
Objeto: Execução das Obras de Reforma da Fábrica de

Sólidos da Furp
Modalidade: Concorrência Furp nº 0272/2004
Processo Furp nº: 58.569
Data de Assinatura: 25/10/2004
CLÁUSULA PRIMEIRA
Em decorrência de adequações processadas no objeto do

contrato, consignadas nos relatórios de fls. 1295/1307 e
1315/1318 dos autos do respectivo processo de licitação, do
valor do contrato é suprimida a importância de R$ 5.723,17
(cinco mil, setecentos e vinte e três reais e dezessete centavos).

CLÁUSULA SEGUNDA
A cláusula quarta, item 4.1 do contrato passa a ter a

seguinte redação: “ o valor total para a execução do objeto
deste contrato é de R$ 1.247.591,83 (hum milhão, duzentos e
quarenta e sete mil, quinhentos e noventa e um reais e oitenta
e três centavos)”. 

CLÁUSULA TERCEIRA
São ratificadas as demais cláusulas contratuais não altera-

das pelo presente termo aditivo.

FUNDAÇÃO PRÓ-SANGUE
HEMOCENTRO DE SÃO PAULO

GERÊNCIA DE FINANÇAS
Comunicado
Em obediência ao que determina o Art. 5º da Lei 8666/93

e a Resolução n.º 02/2002, do Tribunal de Contas do Estado, de
18/12/02, publicada em 21/12/02, justificamos e indicamos a
seguir os pagamentos que pelo fato de envolverem despesas
inadiáveis e imprescindíveis deverão ser pagas imediatamente,
independentemente de sua ordem cronológica de escrituração
no SIAFEM.

São despesas de caráter estratégico à manutenção das ati-
vidades da Fundação Pró-Sangue Hemocentro de São Paulo,
que se não realizadas podem levar à paralisação da prestação
dos serviços, com graves conseqüências à saúde pública na
área da Grande São Paulo.

VENC. PD/NL VALOR

09/11/2004 2004PD02316 43.753,30

HOSPITAL DAS 
CLÍNICAS DE RIBEIRÃO PRETO

Despachos do Superintendente, de 3-11-2004
De acordo com a manifestação da Procuradoria Jurídica

deste Hospital, no despacho nº 48/04 supra, que adoto como
razões de decisão, autorizo a prorrogação do contrato firmado
entre este Hospital e a Universidade de São Paulo, no processo
HCRP 8.197/03, até 31 de dezembro de 2.004, numa estimati-
va financeira mensal de R$623.428,19.

De acordo com a manifestação da Procuradoria Jurídica
deste Hospital, no Despacho PJ-49/2.004, que adoto como
razões de decisão, autorizo a prorrogação do contrato
PD.01/100, firmado entre este Hospital e a Companhia de
Processamento de Dados do Estado de São Paulo - Prodesp, no
processo HCRP 2628/99, para o interregno de 1º a 31 de dezem-
bro de 2.004, num total estimado de R$94.893,18.

Despacho do Chefe de Gabinete, de 8-11-2004
Ratificando a aquisição, por dispensa de licitação, cons-

tante no Processo HCRP nº 11605/04, para aquisição de 10000
unidades de Heparina Sódica, concentração/dosagem de
5000ui/25ml, injetável, apresentação em ampola 0,25ml, via
subcutânea, no valor total de R$ 8.200,00 (Oito mil e duzentos
reais), através da firma: Cristalia Produtos quimicos
Farmacêuticos Ltda com amparo nos termos do inciso IV, do
Artigo 24, da Lei Federal nº 8666/93.

Extratos de Contrato
Processo: HCRP 8.197/03 - Contrato: PJ-RR-27/2004 -

Contratante: HCFMRPUSP - Contratada: Universidade de São
Paulo - Objeto: Reti-Ratificação do Termo PJ-USP/2004 para
prestação de serviços médico-hospitalares pelos docentes da
Faculdade, visando o incremento da qualificação do corpo clíni-
co do Hospital - Vigência: 1º/04/04 a 31/12/04 - Valor: R$
5.610.853,71 - Classificação dos recursos: 3.3.90.39 -
Assinatura: 03/11/04.

Processo HCRP : 2.628/1999 - Contrato - PD.01/100 T.05 -
Contratante: HCFMRPUSP - Contratada: Companhia de
Processamento de Dados do Estado de São Paulo - Prodesp -
Objeto: Prorrogação e Reti-ratificação do contrato PD.01/100,
referente a manutenção do Sistema de Informação e Gestão
Hospitalar - Vigência: 01/01/04 a 31/12/04 - Valor:
R$1.138.718,16 - Classificação dos Recursos: 3.3.90.39.11 -
Assinatura: 03/11/2004.

Transportes
GABINETE DO SECRETÁRIO

CENTRO ADMINISTRATIVO

Despacho da Diretora, de 8-11-2004
Nos termos do artigo 5º da Lei Federal 8.666-93, atualiza-

da pela Lei 8.883-94, em obediência à Resolução nº 02-2002 de
18-12-02, publicada em 20-12-02, do Tribunal de Contas do
Estado, justificamos e indicamos a seguir, o pagamento neces-
sário que deverá ser providenciado de imediato, pelo fato de
envolver despesa com Utilidade Publica. Tal pagamento consi-
derado a excepcionalidade de caso, está sendo autorizado inde-
pendente da ordem cronológica de sua inscrição no Sistema
Siafem/ Siafísico.
UGE 160101

Nº DA PD VALOR VENCIMENTO

2004PD00387 74,56 08/11/2004
TOTAL 74,56

AGÊNCIA REGULADORA DE SERVIÇOS
PÚBLICOS DELEGADOS DE TRANSPORTE
DO ESTADO DE SÃO PAULO

Despachos do Diretor de Procedimentos 
e Logística, de 8-11-2004
Autos 7886/DER/77 - 2º Vol. - Viação Cidade Azul e

Turismo Ltda., permissionária da linha entre Limeira e Rio Claro.
DEFIRO o pedido de fls. 190, no sentido de proceder alterações
operacionais na presente permissão. APROVO, para tanto, a
tabela de horários e distâncias de fls. 201, que deverá ser lega-
lizada no padrão adotado por esta Agência.

Processo nº 002.703/04 - Empresa Auto Ônibus São Jorge
Ltda. O Diretor de Procedimentos e Logística faz saber que a
Comissão de Transporte Coletivo deliberou no sentido do PROVI-
MENTO ao Recurso interposto, cancelando-se o auto de infração.

Protocolado nº 51.035/04 - Noé Ribeiro Leão. O Diretor de
Procedimentos e Logística faz saber que a Comissão de
Transporte Coletivo deliberou no sentido do NÃO PROVIMENTO
ao Recurso interposto, mantendo-se as penalidades impostas.

DEPARTAMENTO 
DE ESTRADAS DE RODAGEM

DIRETORIA DE OPERAÇÕES

DIVISÃO REGIONAL DE SÃO PAULO
Despachos do Diretor Regional, de 8-11-2004
Exped. n.º 10-0354-17/DR.10/2004 - Com fundamento nos

artigos 264 e 265 parágrafos 1º, 2º e 3º da Lei n.º 10.261/68,
com redação  alterada pela Lei  Complementar n.º 942, de
06/06/03, e conforme capítulo 1, artigo 1º, inciso XII da Portaria
SUP/DER-016, de 04/04/91, fica constituída Comissão, para
apurar eventuais responsabilidades com relação ao acidente
ocorrido em 23/08/04, com o caminhão Ford F.11000,
Inventário n.º 5136-A, placa n.º BFE-1133.

Ficam designados os funcionários Eng.º. Mauro Flávio
Cardoso, Eng.º. Luís Américo Muniz  e Eng.º. Gerson Sancinetti
de Oliveira, para sob a presidência do primeiro, comporem a
referida Comissão.

DEPARTAMENTO AEROVIÁRIO 
DO ESTADO DE SÃO PAULO

Termo de Alteração de Contrato
1º Termo - Contrato: ACOM/001/02 - Contratante: DAESP -

Processo nº 3967/90 - Provisória nº 08 - Contratado: Aerocamp
- Comércio e Serviços Aeronáuticos Ltda - Objeto: Alteração do
índice de reajuste a partir de  01/10/04 - Assinatura: 05/11/2004
- Aeroporto de Amarais.

2º Termo - Contrato: ACOM/031/02 - Contratante: DAESP -
Processo nº 3111/82 - Provisória nº 11 - Contratado: Caragua
de Andradina Distribuidora de Bebidas Ltda  - Objeto: Alteração
do índice de reajuste a partir de  01/10/04 - Assinatura:
14/10/2004 - Aeroporto de Andradina.

2º Termo - Contrato: ACOM/020/03 - Contratante: DAESP -
Processo nº 0696/72 - Provisória nº 05 - Contratado:
Condomínio Hangar João Paulo II  - Objeto: Inclusão e Exclusão
de Concessionário a partir de  01/10/04 - Assinatura:
19/10/2004 - Aeroporto de Presidente Prudente.

4º Termo - Contrato: ACOM/028/97 - Contratante: DAESP -
Processo nº 0277/71 - Provisória nº 65 - Contratado: Banco do
Brasil S/A  - Objeto: Prorrogação do prazo contratual até
30/11/06 e Alteração do índice de reajuste a partir de  01/11/04
- Assinatura: 28/10/2004 - Aeroporto de São José do Rio Preto.

3º Termo - Contrato: ACOM/026/98 - Contratante: DAESP -
Processo nº 0831/75 - Provisória nº 17 - Contratado: Competro
- Comércio e Distribuição de Derivbados de Petróleo Ltda -
Objeto: Alteração do índice de reajuste - Assinatura:
27/10/2004 - Aeroporto de Sorocaba.

Ciência, Tecnologia,
Desenvolvimento 
Econômico e Turismo
GABINETE DO SECRETÁRIO

Resumo de Convênio
Partícipes - SCTDET e a Caixa Econômica Federal - CEF.

Processo - SCTDET-655-03. Objeto - acesso aos serviços e infor-
mações do aplicativo Conectividade Social, Disponibilizados
pela CEF. Vigência - 3 anos. Data da assinatura - 18-10-2004. 

DEPARTAMENTO DE APOIO AO
DESENVOLVIMENTO DAS ESTÂNCIAS

Termos de Aditamento
Outorgante: SCTDET - Departamento de Apoio ao

Desenvolvimento das Estâncias. Outorgado: Prefeitura
Municipal de São Roque. Processo: 40-00160/04-SCTDET.
Assunto: Abertura de Avenida na Marginal do Taboão. Objeto:
O prazo de vigência do Convênio fica prorrogado até 5/1/2006.
Cláusula Aditada: “caput” da Cláusula Nona do Convênio
130/02-SCTDET, ratificando-se as demais cláusulas.  Auto-
rização - Secretário - DADE.

Outorgante: SCTDET - Departamento de Apoio ao
Desenvolvimento das Estâncias. Outorgado: Prefeitura
Municipal de Monte Alegre do Sul. Processo: 58/02-SCTDET.
Assunto: Melhorias e pavimentação em diversas Ruas. Objeto:
O prazo de vigência do Convênio fica prorrogado até
30/9/2005. Cláusula Aditada: “caput” da Cláusula Nona do
Convênio 73/02-SCTDET, ratificando-se as demais cláusulas.
Autorização - Secretário - DADE.

Juventude, 
Esporte e Lazer
GABINETE DO SECRETÁRIO

Comunicado
Considerando as disposições do artigo 5o. da Lei Federal

8.666/93, atualizada pela Lei Federal 8.883/94, indicamos a
seguir os pagamentos necessários da Pasta que devem ser pro-
videnciados de imediato, visando assegurar condições para rea-
lização dos programas desta Pasta bem como o apoio adminis-
trativo, cujo não cumprimento implicará prejuízos de ordem
interna e externa 

PDs a serem pagas
Data: 8/11/2004

UG LIQUIDANTE Nº DA PD VALOR

410101 2004PD00618 8.000,00
Total 8.000,00

UG LIQUIDANTE Nº DA PD VALOR

410102 2004PD00388 4.000,00
410102 2004PD00389 2.400,00
410102 2004PD00390 7.800,00
Total 14.200,00

UG LIQUIDANTE Nº DA PD VALOR

410103 2004PD01899 300,00
410103 2004PD01900 140,00
Total 440,00
Total Geral 22.640,00

COORDENADORIA 
DE ESPORTES E LAZER

Retificações do D.O. de 2-11-2004
Na Portaria G.CEL 55/2004 - Convocação para a Final

Estadual da Ginastrada - Festival de Ginastica e Dança.
Onde se lê ; No período de 12 a 14 de novembro, Leia -se

; No período de 12 a 15 de novembro
Onde se lê: Leonice Favero, Maria Cristina Cicero de Sá

Elias, Leia -se: Alvaro Tonzar da Silva, José Trindade
Na Portaria G.CEL. 56/2004 - Convocação para a Final

Estadual do Pró Natação.
Onde se lê: No período de 12 a 14 de novembro, Leia -se:

No período de 12 a 15
Na Portaria G.CEL. 57/2004 - Convocação para a Final

Estadual do Pró Atletismo.
Onde se lê: No período de 12 a14 de novembro, Leia -se:

No período de 12 a 15 de novembro
Onde se lê:Angela Luciene Costa Bettini, Alécio Messias

dos Santos, Goreti Aparecida Silvani Cardoso, Jorge Ferreira de
Araújo Junior, Maria Cicero de Sá Elias, Wilza Gomes dos
Santos, Leia -se: Aparecido Aléssio Cruz de Oliveira, José
Trindade, Luiz Antonio Franchiosi, Marcos Brota, Maria Claudia
da Cunha, Rodrigo César Morreira

Incluir: Lucilene Aparecida Silva de Moraes

Habitação
GABINETE DO SECRETÁRIO

Termos Reti-Ratificação de Convênios
Proc. SH-317/05/2004 - Convênio celebrado entre o

Governo do Estado de São Paulo, através da Secretaria de
Estado da Habitação e o Município de Nova Luzitânia, objeti-
vando a transferência de recursos do Fundo Estadual da
Habitação para obras de infra-estrutura, resolvem alterar as
Cláusulas Primeira e Sexta, parágrafos único e segundo, res-
pectivamente, referente ao cronograma físico-financeiro de fls.
31 para fls. 81, ratificando todas as suas demais cláusulas.

Proc. SH-266/05/2004 - Convênio celebrado entre o
Governo do Estado de São Paulo, através da Secretaria de
Estado da Habitação e o Município de Caiuá, objetivando a
transferência de recursos do Fundo Estadual da Habitação para
obras de infra-estrutura, resolvem alterar as Cláusulas Primeira
e Sexta, parágrafos único e segundo, respectivamente, referen-
te ao cronograma físico-financeiro de fls. 33 para fls. 88, ratifi-
cando todas as suas demais cláusulas.

Meio Ambiente
GABINETE DO SECRETÁRIO

Resolução SMA - 51, de 8-11-2004
O Secretário do Meio Ambiente, considerando o disposto

no artigo 5º do Decreto nº 43.031, de 09 de abril de 1.998, que
dispõe sobre a aplicabilidade dos recursos provenientes das
multas auferidas no âmbito do Programa de Restrição à
Circulação de Veículos Automotores, consoante disposto na Lei
Estadual nº 9.690, de 02 de junho de 1.997, resolve:

Artigo 1º - Fica instituída a Comissão Supervisora com vis-
tas a:

I - apreciar e submeter à decisão do Secretário do Meio
Ambiente, planos, projetos, programas e atividades de sanea-
mento e educação ambiental, a serem desenvolvidos e imple-
mentados com recursos advindos das multas aplicadas em
decorrência do Programa de Restrição à Circulação de Veículos
Automotores,

II - acompanhar a execução do Convênio CETESB - SMA º
001-2004, celebrado em 02 de março de 2.004, zelando pelo
seu correto cumprimento,

III - monitorar em conjunto com as demais Unidades envol-
vidas, os recursos destinados à SMA, garantindo sua correta
aplicação, exclusivamente nas atividades estabelecidas no
Plano de Trabalho, parte integrante do Convênio CETESB - SMA
º 001-2004,

IV - conferir as Prestações de Contas elaboradas pelas
Unidades, encaminhando-as à CETESB, observado o prazo de
30 dias, a contar da data de recebimento,

V - elaborar o Relatório trimestral de acompanhamento,
consoante disposto no artigo 7º do Decreto nº 43.031-98.

Artigo 2º - A comissão será integrada pelos seguintes
membros:

Suani Teixeira Coelho, Secretária Adjunta da Pasta, porta-
dora do R.G. nº 4.150.647, que presidirá a referida Comissão,

Denise Soletto, Assessora de Controle do Gabinete, porta-
dora do R.G. nº 7.205.060, como Secretária Executiva, 

Elisabeth Sutter, portadora do R.G. nº 7.565.283 - 5 e
Cristiane de Souza Brandão, portadora do R.G. nº 22.039.094,
como representantes da Coordenadoria de Licenciamento
Ambiental e Proteção de Recursos Naturais.

Paulo Bertarello Neto,  portador do R.G. nº 5.354.433 e
Roberto Monfrinato, portador do R.G. nº 5.134.426, como
representantes da Coordenadoria Planejamento Ambiental
Estratégico e Educação Ambiental,

Francisco Corrêa Sério, portador do R.G. nº M-412.836 e
Rosangela Góes Papa, portadora do R.G. nº 9.538.573 - 3,
como representantes do Instituo Florestal

Guerino Colla, portador do R.G nº 5.610.002-4 e Elcio
Riroshi Hoyama, portador do R.G. nº 3.963.517 - X, represen-
tantes da CETESB - Cia de Tecnologia de Saneamento
Ambiental,

Enrique Svirsky Sompolinsky, portador do R.G. nº
22.883.749 - 2, do Programa Estadual de Apoio as ONG¥s -
PROAONG,

Robson Aparecido Espada Pires, portador do R.G. nº
9.548.457, como representante da Secretaria da Fazenda.

Artigo 3º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua
publicação.

GRUPO DE PLANEJAMENTO SETORIAL

Comunicados
Em obediência à Resolução 5, de 24/04/97, publicada em

10/05/97, do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, justi-
ficamos e indicamos, a seguir, os pagamentos que devem ser
providenciados de imediato para o bom andamento desta
pasta, cujo não cumprimento implicará em prejuízos à ordem
interna. Tais pagamentos estão sendo efetuados, excluindo-se
da ordem cronológica da inscrição no SIAFEM.

PDs a serem pagas
Data: 8/11/2004

UG LIQUIDANTE Nº DA PD VALOR

260101 2004PD01027 750,03
260101 2004PD01038 1.000,00
260101 2004PD01039 600,00
260101 2004PD01041 1.500,00
260104 2004PD01839 40,80
260104 2004PD01841 389,22
260104 2004PD01844 50,17
260104 2004PD01846 460,86
260104 2004PD01858 107,93
260104 2004PD01827 6.739,30
260104 2004PD01828 2.013,30
260104 2004PD01852 49,86
260104 2004PD01853 37,06
260104 2004PD01874 2.000,00
260104 2004PD01882 37,06
260104 2004PD01883 37,06
260106 2004PD00741 350,00
260106 2004PD00742 250,00
260106 2004PD00743 800,00
260106 2004PD00744 2.000,00
260106 2004PD00731 58,12
260106 2004PD00746 500,00
260106 2004PD00748 1.980,00
260107 2004PD00512 1.500,00
260107 2004PD00513 1.500,00
260107 2004PD00519 7.200,00
260107 2004PD00523 4.000,00
260107 2004PD00524 900,00
260107 2004PD00517 520,00
260107 2004PD00518 1.100,00
260107 2004PD00525 400,00
260107 2004PD00526 150,00
260107 2004PD00527 200,00
260107 2004PD00528 1.259,00
260107 2004PD00529 700,00
260108 2004PD02461 2.100,00
260108 2004PD02462 8.000,00
260108 2004PD02463 1.600,00
260108 2004PD02464 1.000,00
260108 2004PD02465 393,00
260108 2004PD02466 1.000,00
260108 2004PD02467 2.500,00
260108 2004PD02468 4.000,00
260108 2004PD02469 500,00
260108 2004PD02470 4.000,00
260108 2004PD02471 7.900,00
260108 2004PD02472 971,25
260108 2004PD02473 400,00
260108 2004PD02474 3.500,00
260108 2004PD02475 800,00
260108 2004PD02476 4.000,00
260108 2004PD02479 8.037,70
260108 2004PD02481 36,35
260108 2004PD02485 468,18
260108 2004PD02445 8.636,32
260108 2004PD02478 430,00
Total 101.452,57

Em obediência à Resolução 5, de 24/04/97, publicada em
10/05/97, do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, justi-
ficamos e indicamos, a seguir, os pagamentos que devem ser
providenciados de imediato para o bom andamento desta
pasta, cujo não cumprimento implicará em prejuízos à ordem
interna. Tais pagamentos estão sendo efetuados, excluindo-se
da ordem cronológica da inscrição no SIAFEM, por se tratar de
pagamento via contrato ( Financiamento Externo ) com o
KfW/PPMA.

PDs a serem pagas

UG LIQUIDANTE Nº DA PD VALOR

260101 2004PD01033 1.000,00
260101 2004PD00989 8.608,47
260101 2004PD01016 45.000,00
260101 2004PD01042 7.980,00
260101 2004PD01043 500,00
Total 63.088,47

COMPANHIA DE TECNOLOGIA 
DE SANEAMENTO AMBIENTAL

Comunicados
A CETESB - Companhia de Tecnologia de Saneamento

Ambiental, em observância ao que estabelece o artigo 4º, da Lei
Federal 10.650, de 16 de abril de 2003, que dispõe sobre o
acesso público aos dados e informações ambientais existentes
nos órgãos e entidades integrantes do Sistema Nacional do
Meio Ambiente, publica, a seguir, as informações referentes às
licenças solicitadas e concedidas, os autos de infração aplica-
dos, os recursos interpostos e os termos de ajustamento de con-
duta (TAC) assinados.
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